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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0212/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE OS SERVIÇOS DE "TAPA 
BURACO" EM SETORES DA RUA ARGENTINA, DEFRONTE AO Nº. 4416, BEM 
COMO NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O CRUZAMENTO COM A 
AVENIDA FORTUNATO TARGINO GRANJA, REITERANDO-SE ASSIM A 
INDICAÇÃO Nº. 175/2006) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente tome as devidas 
providências no sentido de se realizar os serviços de “Tapa Buraco” em setores da 
Rua Argentina, defronte ao nº. 4.416, bem como no trecho compreendido entre o 
cruzamento com a Avenida Fortunato Targino Granja, reiterando-se assim a 
Indicação de nº. 175/2006, atendendo dessa forma, as solicitações e anseios de 
moradores e condutores de veículos que por ali trafegam. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   16 de Abril de 2007. 
 
 
DR. LUIZ ALBERTO DIAS ZAMBON 
DR. ZAMBON 
VEREADOR 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Com o tempo, a massa asfáltica de certas vias públicas acaba por 
deteriorar-se em razão da incidência de agentes naturais, aliados ao tráfego de 
veículos, o que causa buracos em sua extensão. 

 
Nesse sentido, cabe ao Poder Público Municipal promover 

periodicamente o serviço de “tapa buracos”, visando assim, evitar a ocorrência de 
diversos transtornos no tráfego, como por exemplo, avarias em veículos e até 
acidentes com vítimas. 

 
No leito carroçável da Rua Argentina, bem como no trecho 

compreendido entra o cruzamento com a Avenida Fortunato Targino Granja, existe 
há muito tempo, alguns buracos de relativa proporção, que deixam uma sensação de 
cidade abandonada nos munícipes. 
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A existência daquelas irregularidades tem ocasionado diversos 
contratempos aos ciclistas, motoristas em geral e ainda em grau maior nos condutores 
de motocicletas. 

 
Insta observar, que no ano de 2006, fora feita Indicação nº. 

175/2006, por este mesmo Vereador pedindo para que fosse realizado referido 
serviço de “Tapa Buraco” no mesmo local. Entretanto até o presente momento nada 
foi feito para que o problema fosse sanado. 

 
Tendo em vista que a atual Administração Pública Municipal 

vem se esforçando para promover tais obras em nossas vias públicas, achamos 
pertinente apresentar a presente propositura, no sentido de incluir no cronograma de 
obras do serviço “Tapa Buraco”, a via pública supramencionada, o que certamente 
atenderá aos anseios dos condutores de veículos que por ali trafegam constantemente, 
reiterando a Indicação de nº. 175/2006. 
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